
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº        de 2024.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer  o  registro  de  Moção  de
Louvor a Policiais Militares do Estado do
Rio de Janeiro pelo reconhecimento dos
serviços prestados ao Estado do Rio de
Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplauso e Louvor aos Policiais Militares MAJ PM RG 72.677 BRUNO VIEIRA

PALMA; CAP PM RG 84.592 RICARDO FRANCO NICODEMOS NORONHA;

CAP PM RG 90.833  RODRIGO SALES MARINHO;  1° SGT PM RG 66.725

DANIEL  RABELO  PORTO;  1°  SGT  PM   RG 80.535  RAFAEL  MARAZZO

CAMPOS; -  1° SGT PM  RG 80.535 RAFAEL MARAZZO CAMPOS; 3° SGT

PM RG 86.459  FÁBIO ALBUQUERQUE DA SILVA;  3° SGT PM RG 86.592

EMERSON FARIA RAMOS;  2° SGT PM 85.337 WALLACE DE LIMA LEITE;

CB PM RG 100.446 LEONARDO GUIMARÃES SILVA e CB PM RG 101.856

THIAGO AUGUSTO SOARES DA CRUZ,  pelo reconhecimento dos serviços

prestados ao Estado do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA

Árdua, nobre e digna é a missão da Policia Militar do Estado do Rio de

Janeiro,  que,  de forma fidedigna em sua trajetória,  vem apresentando uma

atuação compromissada com a ordem e com Código de Honra Militar em todas

as funções desempenhadas.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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ORGANIZADO

Os policiais em epigrafe são uma referência de confiança e segurança

para  a  nossa  população,  pois,  indiscutivelmente,  atuam  com  bravura  e

altruísmo em defesa do cidadão e da lei. Eles se destacam na prestação de

relevantes serviços aos cidadãos da nossa cidade e do nosso Estado. 

Os policiais aqui  homenageados atuaram de forma heroica em uma

operação  no  interior  da  Comunidade  da  Vila  Aliança  na  cidade  do  Rio  de

Janeiro, onde foram recebidos a tiros por traficantes fortemente armados desta

comunidade. Diante injusta agressão responderam de modo proporcional, após

cessar  o  confronto  armado  e  estabilizar  o  terreno,  os  militares  em  tela

localizaram ao solo dois elementos alvejados, portanto 01 (um) fuzil cal 556 e o

próximo  ao  outro  traficante  baleado  um  cinto  de  guarnição  com  2  (duas)

granadas.  

Em  ato  contínuo  ao  realizar  vasculhamento,  os  policiais  militares

localizaram ao solo farto material entorpecente, 02 aparelhos celulares e um kit

Ronni.  Durante  a  operação  foram  removidas  15  barricadas,  sendo  06  na

Estrada  do  Taquaral,  04  na  Rua  Manoel  Francisco  da  Silva,  03  na  Rua

Sucupira do Norte e 02 na Rua Severina Moraes; totalizando 10 toneladas.

Desta forma, os policiais militares em epigrafe atuaram  colocando em risco

suas próprias vidas na luta contra o crime e a violência, pela preservação da

ordem pública e pela garantia da paz.

Enquanto a população carioca e fluminense puder contar com policiais

militares comprometidos com a democracia, com a verdade, com a liberdade e

com a  defesa  dos  cidadãos,  estes  estarão  certos  de  que  a  violência  será

combatida, as leis  e os direitos de cada serão respeitados e de que todos

juntos construiremos uma sociedade melhor. Em face do exposto, conto com o

apoio dos nobres pares para a aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que

ora se apresenta.

Sala das Sessões 04 de junho de 2024.

Deputado Roberto Monteiro Pai (PL/RJ)
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